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I 

Proceder, de modo geral, à análise do regime jurídico relativo à transmissão de 

instrumentos financeiros mobiliários.  

No caso concreto, estava em causa uma situação de abuso de informação privilegiada. 

Neste plano, deveria ser analisada a situação do administrador (que transmitiu informação 

a terceiro) e a situação do seu primo (que recebeu, conscientemente informação 

privilegiada).  

Estava em causa, por um lado, a aplicação do artigo 378.º CVM, e, por outro, do artigo 

449.º CSC.  

 

II 
Proceder à caraterização geral da intermediação financeira: pressupostos, modalidades e 

regime (artigo 289.º CVM ss.).  

Referência aos contratos de intermediação, em especial ao regime do contrato de gestão 

de carteira: pressupostos e modalidades (artigo 335.º CVM).  

Questão da qualificação do contrato em causa.  

Referência à violação dos deveres de adequação (artigo 314.º CVM). 

Ponderação quanto aos pressupostos da responsabilidade civil. 

 

III 
Proceder ao enquadramento geral das ofertas públicas.  
Em particular, referência ao princípio da estabilidade do conteúdo da oferta.  
No caso, estava em causa o instituto da modificação da oferta por alteração das 
circunstâncias.  
Cumpria proceder à análise e aplicação do artigo 128.º CVM (confronto com o regime 
previsto no artigo 437.º CC).  
Relação com a questão da revogabilidade da oferta pública (artigo 130.º/1 CVM). 
 



  
 
 

IV 
Conceito geral de instrumento financeiro mobiliário.  
Enquadramento histórico do problema da tipicidade dos instrumentos financeiros 
mobiliários; sua superação.  
Enquadramento geral dos instrumentos financeiros típicos e atípicos, com referência 
especial ao problema dos limites gerais do sistema jurídico mesmo quando se aceite a 
atipicidade dos instrumentos financeiros.  
Enunciação de exemplos de instrumentos financeiros mobiliários atípicos e demonstração 
da sua compatibilidade com o quadro geral do sistema. 


